
 
PREFEITURA DO RECIFE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
    

 

 

Av. Cais do Apolo, 925 – 4º andar – CEP: 50.030.230 – Recife/PE – Fone: (081) 3355-9197 / 9175 / 9134 

Ofício Circular n.º 392/2017 – GESTOREMREDE/SEDUC       Recife, 28 de dezembro de 2017. 

 

 

Senhores 

GESTORES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS DAS UNIDADES EDUCACIONAIS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO RECIFE 
 

Em continuidade às ações de melhoria no Diário de Classe On-line, informamos a disponibilização 

de uma nova versão em 20 de dezembro com as seguintes melhorias: 

• inclusão da mensagem “Diário concluído com sucesso!” após a finalização de todos os campos 

obrigatórios; 

• agora já aparece o nome da escola correspondente ao substituto direto na tela de “Substituição de 

professor”, facilitando a identificação da localidade do professor titular e do substituto nas turmas; 

• direto da lista de estudantes já é possível acessar a “Avaliação do estudante” com um único 

clique; 

• acesso à Avaliação do estudante direto da tela “Verificar pendências - Avaliação” com apenas um 

clique; 

• correção de erros pontuais para facilitar o fechamento do Diário de Classe para alguns professores 

com casos particulares de dificuldades.  

 

Lembramos ainda da importância de observar com atenção a data de enturmação para estudantes 

incluídos após o início do ano letivo, no SEMEWEB, para que não apareça com erro no diário. Nos 

casos que o professor finalizou a frequência da turma e a direção incluiu estudantes posterior a essa 

finalização, são geradas mensagens “Aulas de frequência(s) pendente(s) para estudante(s) 

enturmado(s) após finalização do registro”. 

 

No caso de notas, se o estudante veio de outra unidade da Rede as notas são trazidas da escola 

anterior. Se o estudante veio de outra rede, as notas serão inseridas no SEMEWEB. Se for oriundo 

de casa, sem histórico no ano vigente, são solicitadas notas a partir da entrada na turma, e se veio 

de outra unidade sem notas, a situação é informada também no SEMEWEB e a média é tirada a 

partir das médias informadas. 

 

Caso seja necessário realizar correção de seções já finalizadas, a gestão escolar deverá solicitar 

através do e-mail diariodeclasse@educ.rec.br o pedido, indicando todas as informações necessárias 

e ainda o motivo da solicitação. Após autorizada pela Gerência Regional,  a reabertura será 

informada também por e-mail, concluindo o processo. 

 

Reforçamos também que em caso de dúvidas o Call Center da Educação estará disponível através 

do 0800.200.6565 e 0800suporte@educ.rec.br. 
 

Atenciosamente, 

 

Prof. FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS 
Diretor Executivo de Tecnologia na Educação 

Secretaria de Educação 
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